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Realização: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE CANOAS / RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL DE ABERTURA Nº 60/2015 

   
O Prefeito do Município de Canoas/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este Edital de 
Abertura, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, sob a 
coordenação técnico-administrativa da Fundação La Salle, para o provimento de cargos/ocupações de 
seu Quadro Geral, e formação de cadastro reserva para o quadro efetivo de servidores, de acordo com a 
Lei Municipal nº 5.877, de 31 de Outubro de 2014, que dispõe sobre os Cargos, as Carreiras e o Sistema 
de Remuneração do Quadro Geral da Administração Pública de Canoas, com ingresso sob o regime 
Estatutário. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas na legislação municipal vigente, 
bem como pelas normas contidas neste Edital de Abertura. 

 
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 Este Concurso Público destina-se a candidatos para o provimento de vagas para ingresso imediato e à 
formação de cadastro reserva em cargos/ocupações de carreira públicos efetivos, com formação escolar 
de nível médio e técnico, conforme atribuições e condições de provimento dos cargos/ocupações 
apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.2 A forma de seleção dos candidatos, observadas as atribuições e condições de provimento por 
cargo/ocupação, dar-se-á por dois modos: 
a) acesso por cota Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.3 O candidato que desejar concorrer pela cota de PCD deverá comprovar sua condição conforme as 
normas descritas neste Edital. 

1.4 As provas serão aplicadas prioritariamente no município de Canoas/RS, podendo ocorrer em outras 
cidades da região metropolitana. 

1.5 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.6 O Concurso Público consistirá de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 
cargos/ocupações, de provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório, exclusivamente, para o 
cargo/ocupação de Técnico Municipal / Técnico em Condução e Operação de Veículos e Máquinas e de 
provas de aptidão física, de caráter eliminatório, exclusivamente, para o cargo/ocupação de Técnico 
Municipal / Técnico em Trânsito e Transportes.    

1.7 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.8 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento dos Cargos/Ocupações; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais; 
c) Anexo III – Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida Por Cargo/Ocupação; 
d) Anexo IV – Formulário de Recurso Administrativo Padrão; 
e) Anexo V – Tabela de Subsídios. 

1.9 A divulgação oficial de todos os Avisos sobre procedimentos deste Concurso Público se dará, 
exclusivamente, pelo site www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 

1.10 É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de 
execução deste Edital no local indicado no subitem anterior. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08h30min às 12h e das 13h30min às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 - Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 - Sede da Fundação La Salle;  
c) por e-mail selecao@fundacaolasalle.org.br. 

 
2. DOS CARGOS/OCUPAÇÕES 
2.1 Quadro Demonstrativo de Cargos/Ocupações: 

Nº CARGO / OCUPAÇÃO 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
 

VAGAS 
ACESSO 

UNIVERSAL 

VAGAS 
ACESSO 

PCD 

TIPO DE 
PROVA 

NÍVEL 
ESCOLAR 

MÍNIMO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
SUBSIDIO 
CLASSE A 

GRAU I 
 

01 
Técnico Municipal / Técnico 
Administrativo 

20 + C.R. 18 02 Objetiva Médio 40h R$ 2.864,40 

02 
Técnico Municipal / Técnico 
em Fiscalização 30 + C.R. 27 03 Objetiva Médio 40h R$ 2.864,40 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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03 
Técnico Municipal / Técnico 
em Trânsito e Transportes 

30 + C.R. 27 03 
Objetiva e 

Física Médio 40h R$ 2.864,40 

04 
Técnico Municipal / Técnico 
em Condução e Operação 
de Veículos e Máquinas 

04 + C.R. 03 01 
Objetiva e 

Prática Médio 40h R$ 2.864,40 

05 
Técnico Municipal / Técnico 
Ambiental 

05 + C.R. 04 01 Objetiva Técnico 40h R$ 2.864,40 

06 
Técnico Municipal / Técnico 
em Urbanismo e Edificações 

04 + C.R. 03 01 Objetiva Técnico 40h R$ 2.864,40 

07 
Técnico Municipal / Técnico 
em Manutenção 04 + C.R. 03 01 Objetiva Técnico 40h R$ 2.864,40 

08 
Técnico Municipal / Técnico 
em Segurança do Trabalho 01 + C.R. 01 - Objetiva Técnico 40h R$ 2.864,40 

Total de Vagas 98 86 12  

2.2 As atribuições e condições de provimento dos cargos/ocupações encontram-se no Anexo I, sendo parte 
integrante deste Edital. 

2.3 Na tabela acima, a sigla C.R. significa Cadastro Reserva. 
2.4 DA REMUNERAÇÃO: 

2.4.1 A remuneração atribuída ao cargo/ocupação é por subsídio, fixado em parcela única (Anexo V – Tabela 
de Subsídios), com direito além do subsídio a: décimo terceiro salário, adicional de férias, parcelas legais 
de natureza indenizatória e auxílios previstos em lei. 

2.4.2 O valor do subsídio do cargo/ocupação, considerando as Classes e os Graus, é fixado de acordo com o 
posicionamento funcional na Carreira, conforme tabela constante no Anexo V deste Edital. 

2.4.3 A carreira tem 13 Classes e 7 Graus proporcionando doze progressões por sistema de Classes e seis 
promoções por sistema de Graus, partindo do ingresso inicial na Classe A e no Grau I. 

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das provas seletivas, poderão ser alterados 
durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos, e 
sem prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Extrato do Edital de Abertura no Diário Oficial de Canoas 23/02/15 

Publicação do Edital de Abertura no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 23/02/15 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 23/02 a 01/04/15 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição                                                  02/04/15 

Último dia para entrega do Anexo II e atestado médico pelos candidatos inscritos pela cota de 
Pessoa Com Deficiência – PCD 

02/04/15 

Último dia para entrega do Anexo II pelos candidatos que solicitaram condições especiais 
para o dia da prova seletiva 

02/04/15 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por cota de acesso 07/04/15 

Período de recebimento de recursos administrativos de inscrições  08 a 10/04/15 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscritos por cota de acesso 14/04/15 

Publicação de Aviso sobre a liberação da consulta do local das provas objetivas  18/04/15 

Data provável de aplicação das provas objetivas – Horário das 14h às 18h 26/04/15 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

27/04 a 06/05/15 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  27/04/15 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre os gabaritos preliminares das 
provas objetivas 

28 a 30/04/15 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  11/05/15 

Publicação de Aviso de divulgação das notas preliminares das provas objetivas, sendo a 
consulta individual no site 

12/05/15 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

13 a 15/05/15 

Publicação de Aviso de divulgação das notas oficiais das provas objetivas, sendo a consulta 
individual no site 

18/05/15 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões anuladas ou alteradas 
do gabarito oficial das provas objetivas 

19/05/15 

Publicação de Aviso Informativo sobre as provas de aptidão física e provas práticas 20/05/15 

Data provável de aplicação das provas práticas, exclusivamente, para o 
cargo/ocupação de Técnico Municipal / Técnico em Condução e Operação de Veículos 
e Máquinas  

30 e/ou 31/05/15 

Data provável de aplicação das provas de aptidão física, exclusivamente, para o 
cargo/ocupação de Técnico Municipal / Técnico em Trânsito e Transportes 

06 e/ou 07/06/15 

Publicação do Aviso de divulgação das notas preliminares das provas práticas, para consulta 
individual no site 

05/06/15 

Período de recebimento de recursos administrativos do resultado preliminar das provas 
práticas 

08 a 10/06/15 

Publicação do Aviso de divulgação das notas homologadas das provas práticas, para 
consulta individual no site 

11/06/15 

Publicação do Aviso de divulgação do resultado preliminar das provas de aptidão física, para 
consulta individual no site 

12/06/15 

Período de recebimento de recursos administrativos do resultado preliminar das provas de 
aptidão física 

15 a 17/06/15 

Publicação do Aviso de divulgação do resultado homologado das provas de aptidão física, 
para consulta individual no site 

19/06/15 

Publicação de Aviso com a composição da Banca Examinadora das provas seletivas 22/06/15 

Publicação da lista homologada de aprovados por cargo/ocupação, com classificação e notas 
detalhadas  

23/06/15 

Publicação do Edital de Encerramento  23/06/15 

3.2  É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar informações sobre data, horário e local das provas 
seletivas, resultados, avisos e  demais procedimentos  que são publicados, exclusivamente, no site da 
Fundação La Salle - www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 

3.3       A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade. 

3.4          As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 23h e 59minutos, conforme data determinada. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no subitem 3 deste Edital, 
exclusivamente, pelo endereço eletrônico  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá 
procurar o link específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, 
bem como escolher o cargo/ocupação pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de 
acesso por cota de Pessoa Com Deficiência. 

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada.  
Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, a apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos do cargo/ocupação pleiteado, sendo de responsabilidade do 
candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei.  

4.3 Do Valor e Pagamento da Inscrição 

4.3.1 Do valor das taxas de inscrições:  
a) Cargos/ocupações de nível escolar médio ou técnico – R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 

4.3.2 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 
cancelamento de cargo/ocupação ou do Concurso Público em sua íntegra. 

4.3.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 
bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento 
do boleto, não sendo aceito depósito bancário como forma de pagamento. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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4.3.4 O candidato não poderá efetuar mais de uma inscrição para cargos/ocupações distintos deste Edital, 
sendo permitida apenas uma inscrição por CPF. 

4.3.5 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.3.6 O pagamento de boleto bancário em duplicidade, em nome de terceiros ou vencido, não será objeto de 
ressarcimento ou consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a 
devida atenção no procedimento do preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, geração, 
conferência de dados e pagamento do boleto bancário para o cargo/ocupação inscrito. 

4.4 Da Homologação da Inscrição 

4.4.1 As condições para homologação da inscrição são: 
a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.4.2 Não é permitida a troca de opção de cargo/ocupação em relação àquela originalmente indicada no 
formulário eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 

4.4.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.4.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota de PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.4.5 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva deverá 
preencher e assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais deste Edital e 
entregar pessoalmente ou postar correspondência, via sedex, para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, 
Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. 
(aviso de recebimento), a data de postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para entrega.  

4.4.6 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais no prazo e 
forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para realização da prova. 

4.4.7 O candidato terá sua homologação cancelada automaticamente se, durante o Concurso Público: 
a) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe organizadora, autoridades  presentes ou 
com demais candidatos; 
b) utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter vantagem e/ou aprovação própria ou de 
terceiros. 

4.5 Da Regulamentação da Inscrição 
4.5.1 A inscrição será realizada, exclusivamente, pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  

4.5.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 
sendo aceitas outras formas de pagamento.   

4.5.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 
preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 

4.5.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 
da rede ou outros fatores de ordem técnica, bem como fora do prazo previsto no cronograma de execução 
deste Concurso Público. 

4.5.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro 

5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 
Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do município de Canoas. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados ao ingresso pelo regime Estatutário 
ou formação de cadastro reserva de candidatos, cujo ingresso estará condicionado à liberação e/ou à 
criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público.  

5.1.2 A utilização do cadastro reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento por acesso cota Universal ou por cota de Pessoa 
Com Deficiência. 

5.2 Da Reserva de Cotas Para Pessoa com Deficiência (PCD) 

5.2.1 À Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição para os 
cargos/ocupações deste Edital, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui.  

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Complementar nº 01, 
de 08 de Agosto de 1998 e Decreto Municipal nº 652, de 02 de Dezembro de 1999 e suas alterações, 
participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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5.2.3 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico, o candidato deverá optar por participar pela cota de 
PCD – Pessoa Com Deficiência, bem como declarar, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia 
autenticada), a partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue na Fundação 
La Salle ou enviado por Sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, 
Sala 105, Centro, CEP 92010-242, Canoas/RS. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. 
(aviso de recebimento), a data de postagem deverá ser até o penúltimo dia útil da data limite para 
entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 90 (noventa) dias antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. No atestado médico relativo à 
comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de frequência 
auditiva comprometidos.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam com 
deficiência, além de figurar na lista Universal de classificação, terão seus nomes publicados em lista à 
parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista Universal. 

5.2.8 Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 1, de 08 de Agosto de 1998 e Decreto 
Municipal nº 652, de 02 de Dezembro de 1999, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) 
das vagas de acordo com o cargo/ocupação, que forem disponíveis no prazo de validade deste Concurso 
Público, na proporção de 01 (um) candidato para cada 10 (dez) admitidos, por cargo/ocupação, ou seja, a 
cada 9 (nove) candidatos convocados pela classificação geral, será convocado 01 (um) candidato da cota 
PCD – Pessoa Com Deficiência, considerando o ordenamento classificatório. 

5.2.9 O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, deverá submeter-se à 
avaliação por Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, do Município, que terá decisão 
terminativa sobre o enquadramento do candidato como deficiente e sobre a compatibilidade do tipo e grau 
da deficiência com as atribuições essenciais do cargo/ocupação pleiteado, o que incluirá análise 
documental, entrevista e teste prático. 

5.2.10  A avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento ocorrerá sem o envolvimento da 
Fundação La Salle, à qual caberá prover as condições de acessibilidade para a realização das provas 
objetivas pelos candidatos com deficiência. 

5.2.11 O teste prático mencionado no item 5.2.9 será realizado pelo órgão onde as funções serão exercidas, com 
supervisão da Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.12 Ao término do processo de avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, a mesma 
emitirá um parecer conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício 
das atribuições do cargo/ocupação pelo candidato. 

5.2.13 Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pelo não enquadramento do candidato como deficiente, o 
mesmo passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista Universal (classificação geral), e 
não mais pela lista de cotas de Pessoas Com Deficiência, deixando, por conseguinte, de ser 
supervisionado pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.14  Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício 
das atribuições essenciais do cargo/ocupação, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

5.2.15  Quando for o caso, a  Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento opinará sobre os recursos 
interpostos por candidatos com deficiência, referentes a parecer emitido pela mesma. 

5.2.16 A avaliação do candidato pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento não supre nem 
substitui a Perícia Médica a ser realizada pela Comissão Especial de Perícia Médica do Município, que 
avaliará as condições gerais de saúde física do candidato para o ingresso no Serviço Público, nem o 
Exame Psicológico a ser realizado por órgão credenciado, que avaliará as condições gerais de saúde 
mental do candidato para o mesmo ingresso. 

5.2.17 A Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento verificará e orientará quanto às condições de 
acessibilidade aos candidatos com deficiência para a realização da Perícia Médica e do Exame 
Psicológico. 

5.2.18 O candidato com deficiência, depois de empossado, será acompanhado pela Comissão Especial de 
Seleção e Acompanhamento, que verificará e orientará quanto às condições de acessibilidade para o 
exercício do cargo/ocupação durante o estágio probatório. 

5.2.19 O acompanhamento e as manifestações emitidas pela Comissão Especial de Seleção e 
Acompanhamento não substituem nem suprem a avaliação do desempenho no estágio probatório, suas 
normas e efeitos, mas devem ser informados à Comissão Especial de Avaliação do Desempenho no 
Estágio Probatório (ou a outro órgão que venha a exercer essa atribuição), a fim de que subsidiem a 
referida avaliação. 

5.2.20 Será exonerada, mediante o devido processo administrativo conduzido pela Comissão Especial de 
Avaliação do Desempenho no Estágio Probatório (ou outro órgão que venha a exercer essa atribuição), a 
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Pessoa Com Deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a insuficiência do seu 
desempenho no exercício das atribuições do cargo/ocupação. 

5.2.21 A observância do percentual de vagas reservadas à Pessoa Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados para os respectivos 
cargos/ocupações. 

5.2.22 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para 
preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo cargo/ocupação, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 
  

6. DAS PROVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 

6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. 
A avaliação da prova objetiva é dividida por disciplina, conforme descritos abaixo para todos os 
cargos/ocupações deste Edital:  
a) 40 (quarenta) questões de Conhecimentos Específicos;  
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa;  
c) 10 (dez) questões de Legislação;  
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico; 
e) 10 (dez) questões de Informática. 

6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 

6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data e horário único, conforme cronograma de execução deste 
Edital.  

6.2.2 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 

6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 

6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a realização das provas objetivas. 

6.2.6 Não será admitido usar e/ou transitar, durante a realização das provas objetivas, com qualquer material 
de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como equipamentos eletrônicos, escutas, fones, rádios, 
gravadores, celulares, e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou óculos escuros, sob pena 
de eliminação imediata do candidato. 

6.2.7 Todo material eletrônico e/ou celulares deverão ter suas baterias removidas, previamente pelo candidato, 
quando do ingresso em sala de provas, e ser acondicionados em envelope de segurança fornecido pela 
Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do 
candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.8 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento.    

6.2.9 O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento com foto para identificação. Para tal, 
serão aceitos apenas carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.). Como exemplos destes, são aceitos carteira de identidade, CNH modelo novo com foto, 
CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), carteira de entidade de classe, carteiras funcionais do 
Ministério Público e passaporte brasileiro. 

6.2.10 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.11 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.12 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições 
ao dia da realização das provas objetivas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e 
submeter-se, no dia da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado 
à comprovação posterior de sua identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste 
Edital.  

6.2.13 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato deste Concurso Público. 

6.2.14 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.15 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01 (uma) hora. 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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6.2.16 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 
candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.   

6.2.17 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, 
que acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.18 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.19 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.20   O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 04 (quatro) horas. 
6.2.21 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença e assinar o termo de encerramento das 
atividades em sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro fiscal 
poderá assinar a o termo de encerramento na Ata de Sala. 

6.2.22   Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.23 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com atestado médico 

apresentado no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. 
6.2.24 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 

responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.25 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 3h do início do tempo total 
previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será publicada na 
internet. 

6.2.26 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.27 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.28 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas ao Concurso 
Público, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.29 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.30 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) lançar mão de meios ilícitos para realização das provas; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer dos aplicadores ou demais candidatos; 
c) chegar em atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) ausentar-se da sala de provas portando a grade de respostas da prova; 
e) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
f) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
g) for surpreendido, durante a aplicação das provas, portando ou manuseando celular, calculadoras, 

livros, equipamentos eletrônicos, impressos ou anotações, bem como em comunicação com outro 
candidato.  

6.3 Das Provas de Aptidão Física  
6.3.1 Esta etapa terá caráter eliminatório, exclusivamente, para o cargo/ocupação de Técnico Municipal / 

Técnico em Trânsito e Transportes, com avaliação individual por candidato, atribuindo ao candidato a 

situação de APTO ou INAPTO, e aplicada somente para candidatos considerados aprovados, a partir do 
resultado da prova objetiva. 

6.3.2 Serão convocados para realizarem as provas de aptidão física os candidatos mais bem classificados 
aprovados na etapa de provas objetivas, na quantidade abaixo relacionada: 
 

Cargo/Ocupação Nº de Candidatos para as Provas de Aptidão Física 

Técnico Municipal / Técnico em 
Trânsito e Transportes 

250 

 
6.3.3 Os candidatos não convocados para a prova de aptidão física serão eliminados do concurso público, 

sendo atribuído o resultado de Reprovado. 
6.2.4 Serão convocados todos os candidatos que porventura se encontrarem empatados na 250ª (ducentésima 

quinquagésima)  posição, considerando a aplicação dos critérios de desempate previstos neste Edital. 
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6.3.4 Os candidatos que permanecerem classificados a partir da 251ª (ducentésima quinquagésima primeira) 
posição estão automaticamente eliminados deste Concurso Público, sendo atribuído o resultado de 
Reprovado. 

6.3.5 O informativo de convocação contemplando os locais e horários para a realização das Provas de Aptidão 
Física será publicado e divulgado através de Aviso específico, conforme o cronograma de execução deste 
Edital, juntamente com a relação dos candidatos convocados para esta etapa. 

6.3.6 Para a realização das provas de aptidão física o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, atestado 
médico, comprovando sua condição para executar atividades físicas. O candidato que não apresentar o 
atestado médico na forma e prazo determinados não realizará as provas de aptidão física, sendo 
automaticamente eliminado do concurso público. 

6.3.7 Considerar-se-á Atestado Médico, o documento expedido em papel timbrado, original, carimbado e 
assinado por médico da rede pública ou privada, constando também o nome do candidato, o número da 
cédula de identidade e a descrição “apto para realizar atividades que exijam esforço físico”, além da 
identificação legível do emitente e o número de inscrição no CRM. O atestado médico tem que ter sido 
emitido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de aplicação das provas de aptidão física. 

6.3.8 O candidato convocado para a prova de aptidão física deverá:  
a) apresentar-se com roupa apropriada (short ou calça de abrigo, camiseta, meias e tênis) para as provas 
específicas; 
b) estar munido de documento oficial de identificação expedido por órgão público (com foto), na forma 
prevista neste Edital; 
c) apresentar atestado médico original, emitido no máximo há 30 (trinta) dias da data das provas de 
aptidão física, conforme especificado no subitem 6.3.7 deste Edital. 

6.3.9 Para a avaliação de condicionamento físico não será admitido o uso de equipamento esportivo, 
cronômetro, substância química, frequencímetro e similares, capazes de alterar o desenvolvimento 
natural do candidato, ficando a critério da Comissão Examinadora a escolha aleatória de qualquer 
candidato para submissão de exames laboratoriais. 

6.3.10 A Fundação La Salle não se responsabiliza por qualquer tipo de acidente ou lesão proveniente da 
tentativa ou execução das provas de aptidão física. 

6.3.11 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 
tais como: deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras 
situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato. 

6.3.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade, será eliminado o candidato que se negar 
a fornecer o material para exame, bem como aquele que o resultado de exame for positivo para qualquer 
substância ilícita. 

6.3.13 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de aptidão física, for diferente do 
nome que consta no atestado médico, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome 
(Certidão de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.3.14 Será eliminado do concurso público nesta etapa o candidato que:  
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local 
da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada;  
b) não apresentar a documentação exigida;  
c) não alcançar qualquer uma das marcas mínimas estabelecidas em cada modalidade de provas;  
d) faltar com o devido respeito para com quaisquer dos examinadores, autoridades e/ou candidatos 
presentes;  
e) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas;  
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

6.3.15 O processo de aplicação das provas de aptidão física poderá ser filmado para modo de comprovação a 
qualquer tempo dos procedimentos realizados. 

6.3.16 No dia da realização da prova de aptidão física, o candidato assinará a lista de presença e a ata de 
avaliação individual do candidato, no início e no fim da prova, respectivamente, na presença dos 
examinadores, tomando imediata ciência de seu resultado. 

6.3.17 As provas ocorrerão com qualquer clima/tempo, salvo por determinação contrária da Comissão de Provas 
da Fundação La Salle. 
 

6.4 Das Provas Práticas 
6.4.1 Esta etapa terá caráter eliminatório e classificatório, exclusivamente, para o cargo/ocupação de 

Técnico Municipal / Técnico em Condução e Operação de Veículos e Máquinas, com avaliação 

individual por candidato, e aplicada somente para candidatos considerados aprovados, a partir do 
resultado da prova objetiva. 

6.4.2 Serão convocados para as provas práticas os candidatos mais bem classificados aprovados na prova 
objetiva, na quantidade abaixo relacionada do cargo/ocupação: 

Cargo / Ocupação Nº de Candidatos para as Provas Práticas 

Técnico Municipal / Técnico em Condução e 50 
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Operação de Veículos e Máquinas 

6.4.3 A prova prática consiste na avaliação sobre a demonstração prática dos conhecimentos, competências e 
habilidades dos candidatos em relação às funções inerentes ao cargo/ocupação.   

6.4.4 Serão convocados todos os candidatos que porventura se encontrarem empatados na 50ª 
(quinquagésima) posição, exclusivamente, para o cargo/ocupação de Técnico Municipal / Técnico em 
Condução e Operação de Veículos e Máquinas, considerando a aplicação dos critérios de desempate no 
resultado das provas objetivas. 

6.4.5 Os candidatos que permanecerem classificados a partir da 51ª (quinquagésima primeira) posição, para o 
cargo/ocupação de Técnico Municipal / Técnico em Condução e Operação de Veículos e Máquinas, estão 
automaticamente eliminados deste Concurso Público, com o resultado de reprovado. 

6.4.6 Os candidatos relacionados para realizar as provas práticas deverão estar no local de realização com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades. 

6.4.7 O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação 
da ausência ou não puder realizá-la por não portar documento de identificação necessário será eliminado 
do Concurso Público.   

6.4.8 O candidato convocado para as provas práticas deverá:  
a) apresentar-se com roupa apropriada (calça comprida, camiseta/camisa e calçado fechado); 
b) estar munido de documento oficial de identificação expedido por órgão público (com foto), na forma 
prevista neste Edital; 
c) apresentar a Carteira Nacional de Habilitação CNH – categoria “E”, dentro do prazo de validade.  

6.4.9 Os candidatos que apresentarem a CNH vencida ou com categoria inferior ao requisito do 
cargo/ocupação não realizarão a prova de direção veicular e serão eliminados do Concurso Público, com 
resultado de reprovado. 

6.4.10  O processo de aplicação das provas práticas poderá ser filmado para modo de comprovação a qualquer 
tempo dos procedimentos realizados. 
 

7.           DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 

7.1.1 Todas as provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, sendo que cada questão valerá 1,25 ((um 

vírgula vinte e cinco) pontos, correspondendo ao total de 80 (oitenta) questões de múltipla escolha. 
7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 

uma resposta correta.  
7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, com marcação dupla ou rasura de alternativa por questão, bem 

como por marcação em desacordo com as orientações para preenchimento será considerada resposta 
errada.  

7.1.5 As provas objetivas serão divididas por disciplinas, para todos os cargos/ocupações, conforme descrito no 
quadro abaixo: 

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos 
Eliminatório e 
Classificatório 

40 1,25 pontos 30 pontos 50 pontos 

Língua Portuguesa 
Eliminatório e 
Classificatório  

10 1,25 pontos 7,50 pontos 12,50 pontos 

Raciocínio Lógico 
Eliminatório e 
Classificatório  

10 1,25 pontos 5,00 pontos 12,50 pontos 

Legislação Classificatório  10 1,25 pontos - 12,50 pontos 

Informática Classificatório 10 1,25 pontos - 12,50 pontos 

  80  60 pontos 100 Pontos 

7.1.6 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e, 
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para todos os 
cargos/ocupações deste Edital. O subitem anterior ilustra o caráter da prova por disciplina, para todos os 
cargos/ocupações deste Edital. O candidato que não alcançar esse desempenho mínimo será excluído do 
Concurso Público, sendo atribuído o resultado de reprovado. 

7.1.7 Os conteúdos programáticos e a bibliografia sugerida são partes integrantes deste Edital. 
7.1.8 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo 

um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio da Banca Examinadora utilizar outras 
referências bibliográficas na elaboração das questões das provas objetivas. 
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7.2 Das Provas de Aptidão Física 
7.2.1      Teste de Flexão Abdominal em Um Minuto 
7.2.1.1   Da Forma de Execução do Teste de Flexão Abdominal 

7.2.1.2  O teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado a comando.  A metodologia para a 
preparação e a execução do teste dinâmico de flexão para os candidatos do sexo masculino e feminino 
obedecerão aos seguintes critérios: 
a) Posição inicial: Candidato deitado de costas, na posição completamente horizontal de todo o corpo 

em relação ao solo, com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos, os 
braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando o solo; 
b) Execução: o início será após o comando – “já”, o candidato começará a primeira fase do teste, 

realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o 
solo, o quadril deverá ser flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou ultrapassar os 
joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição 
inicial realizando o movimento inverso. O movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, 
corresponderá a uma unidade de execução. 

7.2.1.3   A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 
a) um componente da banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas; quando o exercício 
não atender ao previsto neste Edital, o auxiliar de banca repetirá o número da última repetição realizada 
de maneira correta; 
b) a contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pelo integrante da banca 
examinadora; 
c) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares (com os joelhos 
completamente estendidos) também devem tocar o solo; 
d) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente aí será contada uma execução 
completa; 
e) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os pés devem tocar o solo, o tronco 
deve ser flexionado e os cotovelos alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo; 
f) somente será contado o exercício realizado completamente, ou seja, se ao comando “pare” para o 
término da prova, o candidato estiver no meio da execução, esta não será computada. 
Será eliminado do concurso público: 
a) o candidato do sexo masculino que não realizar o número mínimo de 30 (trinta) repetições; 
b) a candidata do sexo feminino que não realizar o número mínimo de 20 (vinte) repetições. 
Teste de flexão abdominal – índices mínimos: 

Sexo Número Mínimo de Repetições 

Masculino 30 

Feminino 20 

 
7.2.2 Do Teste de Corrida de Doze Minutos 

7.2.2.1 Os candidatos deverão apresentar-se para realização desta prova com vestuário adequado, ou seja, 
calção ou calça de abrigo, camiseta e tênis, quanto ao horário da última refeição que deverá ter uma 
antecedência de duas horas da realização do teste. Aos fumantes, orientá-los para não o fazer nas duas 
horas anteriores e posteriores ao teste. 

7.2.2.2 O candidato, em uma única tentativa, terá o tempo de doze minutos para percorrer a distância mínima 
exigida, em local previamente demarcado, com identificação da metragem ao longo do trajeto. A 
metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de doze minutos para os candidatos do 
sexo masculino e feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) o candidato poderá, durante os doze minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou 

caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito; 
c) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá utilizar 

relógio para controlar o seu tempo; 
d) ao passar pelo local de início da prova, o candidato será informado de quantas voltas completou 

naquele momento, pelo fiscal de pista; 
e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele 

momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida, 
podendo continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em 
que se encontrava quando soou o apito de término da prova. 

7.2.2.3 A correta realização do teste de corrida de doze minutos levará em consideração as seguintes   
observações: 
a) o tempo oficial da prova será controlado por relógio do coordenador da prova, sendo o único que 
servirá de referência para o início e término da mesma; 
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b) orienta-se que, após o apito que indica o término da prova, o candidato não pare bruscamente a 
corrida, evitando ter um mal súbito e que continue a correr ou caminhar no sentido transversal da pista 
(lateralmente, fora da pista), no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término da prova; 
c) a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a realizada pela 
banca examinadora. 

7.2.2.4   Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12minutos: 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito 
encerrando a prova; 
c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida; 
d) abandonar a pista antes da liberação do fiscal. 

7.2.2.5   Será eliminado do concurso: 
a) o candidato do sexo masculino que não atingir a distância mínima de 2.100 metros, em 12 minutos; 
b) a candidata do sexo feminino que não atingir a distância mínima de 1.800 metros, em 12 minutos; 
c) o candidato de ambos os sexos que realizar procedimento proibido, previsto neste Edital. 
Teste de corrida de 12 minutos – índices mínimos: 

Sexo Distância mínima a ser percorrida 

Masculino 2.100m 

Feminino 1.800m 

 
7.2.3       Do Teste de Barra 
7.2.3.1    Da Forma de Execução do Teste Dinâmico de Barra (para candidatos do sexo masculino). 

7.2.3.2   A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os candidatos do sexo 
masculino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) Posição inicial: Ao comando "em posição", o candidato deverá ficar suspenso na barra horizontal, a 
largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos poderá ser em 
pronação (dorsos das mãos voltados para o corpo do executante) ou supinação (palmas das mãos 
voltadas para o corpo do executante), os cotovelos em extensão, não poderá haver nenhum contato dos 
pés com o solo, todo o corpo completamente na posição vertical; 
b) Execução: Ao comando "iniciar", o candidato deverá flexionar os cotovelos, elevando o seu corpo até 
que o queixo ultrapasse o nível da barra, sem tocar a barra com o queixo. Em seguida, deverá estender 
novamente os cotovelos, baixando o seu corpo até a posição inicial. Esse movimento completo, finalizado 
com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução. 

7.2.3.3    A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 
a) um componente da banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas; 
b) quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, o auxiliar de banca repetirá o número do 
último realizado de maneira correta; 
c) a contagem que será considerada oficialmente será somente a realizada pelo integrante da banca 
examinadora; 
d) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos - somente aí será contada 
como uma execução completa; 
e) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo o corpo e 
após o comando dado pelo auxiliar de banca; 
f) excepcionalmente e para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na 
posição inicial, será permitida, neste caso, a flexão dos joelhos; 
g) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial; 
h) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos - somente aí será contada 
como uma execução completa e correta. A não-extensão total dos cotovelos, antes do início de uma nova 
execução, será considerado um movimento incorreto, o qual não será computado no desempenho do 
candidato; 
i) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para "descansar"; 
j) o movimento a ser realizado deve ser unicamente de flexão e extensão de cotovelos. 

7.2.3.4   Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra: 
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início das 
execuções; 
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
d) apoiar o queixo na barra; 
e) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de completar o 
movimento com os cotovelos totalmente estendidos; 
f) utilizar um impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima; 
g) realizar a "pedalada"; 
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h) realizar o "chute"; 
i) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador 
permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar os candidatos mais altos toquem os pés no solo 
estando na posição inicial; 
j) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de 
membros superiores; 
l) o teste será encerrado quando o candidato perder o contato das mãos com a barra, ou realizar um 
procedimento proibido, previsto neste Edital. 

7.2.3.5   Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira, 
após um tempo não menor do que 05 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial. 

7.2.3.6  Será eliminado do concurso o candidato do sexo masculino que não realizar o número mínimo de 04   
repetições. 

   Teste dinâmico de barra - índices mínimos: 

Sexo Número mínimo de repetições 

Masculino 04 repetições 

 
7.2.3.7  Da Forma de Execução do Teste Estático De Barra (para candidatas do sexo feminino). 

7.2.3.8   A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os candidatos do sexo 
feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra, pisando sobre um ponto de apoio. Ao 
comando de "em posição", a candidata empunhará a barra em pronação (dorsos das mãos voltados para 
o corpo do executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do executante) e queixo 
acima da parte superior da barra, mas sem tocar na barra com o queixo, mantendo os braços 
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas estendidas e pés em contato com o 
ponto de apoio. 
b) Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado e será iniciada a cronometragem do 
tempo de permanência da candidata na posição, devendo a candidata permanecer sustentada apenas 
com o esforço de seus membros superiores, com os dois braços completamente flexionados e queixo 
acima da parte superior da barra, mas sem tocar a barra com o queixo, corpo na posição vertical, pernas 
estendidas. A cronometragem será encerrada quando: 
b.1) a candidata permanecer o tempo mínimo exigido no teste; 
b.2) a candidata ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, ou tocar 
a barra com o queixo;descumprir qualquer exigência para a realização deste teste. 

7.2.3.9   A contagem do tempo de realização do exercício de forma correta levará em consideração as seguintes 
observações: 
a) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo exigido pelo Edital; 
b) quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, o auxiliar de banca travará de imediato o seu 
cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício estava sendo realizado de 
maneira prevista no Edital; 
c) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente será somente o computado pelo 
integrante da banca examinadora; 
d) o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o comando dado pelo 
auxiliar de banca; 
e) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros; 
f) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão 
dos joelhos. 
g) só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste Edital. 

7.2.3.10 Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste estático de barra: 
a) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador 
permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar os candidatos mais altos toquem os pés no solo 
estando na posição inicial; 
b) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início da execução; 
c) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
d) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
e) apoiar o queixo na barra; 
f) realizar a "pedalada"; 
g) realizar o "chute"; 
h) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de 
membros superiores; 
i) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador 
permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no 
solo estando na posição inicial. 

7.2.3.11  Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira, 
após um tempo não menor do que cinco minutos da realização da tentativa inicial. 
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7.2.3.12 Será eliminada a candidata que não atingir o tempo mínimo de 15 segundos na posição correta do 
exercício. 
Teste dinâmico de barra - índices mínimos: 

Sexo Tempo Mínimo de Suspensão 

Feminino 15 segundos 

 
7.3 Das Provas Práticas 

7.3.1 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 50 (cinquenta) 
pontos, exclusivamente, para o cargo de Técnico Municipal / Técnico em Condução e Operação de 
Veículos e Máquinas, com aplicação individual por candidato. 

7.3.2 O candidato deverá obter a nota mínima de 25 pontos na execução das provas práticas, como forma de 
obter aprovação nesta etapa. O candidato que não obtiver a nota mínima será eliminado do concurso 
público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.3 A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho 
que irá executar, considerando normas técnicas, segurança e economicidade do equipamento, a partir da 
operação de máquinas pesadas como retro-escavadeiras e/ou moto-niveladoras. 

7.3.4 O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado para cada 
etapa da avaliação será eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.5 O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local 
reservado para este fim. 

7.3.6 Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-
se com os demais candidatos. 

7.3.7 A lista dos candidatos aprovados para as provas práticas, dia, horário, local de aplicação e metodologia 
de avaliação das provas serão publicados através de Aviso Informativo no site da Fundação La Salle 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos, conforme cronograma de execução deste Edital. 

7.3.8 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ata de avaliação 
individual do candidato, no início e no fim da prova, na presença dos examinadores, tomando imediata 
ciência de seu resultado. 

7.3.9 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato 
que: 
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da 
prova em local diferente do designado; 
b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos; 
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma; 
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma; 
f) deixar de assinar a Lista de Presença; 
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à 
execução da prova; 
h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para 
fins de identificação; 
i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH – categoria “E”, dentro do prazo de validade; 
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas; 
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota 
mínima para fins de aprovação;  
l) demonstrar inaptidão na condução e domínio do veículo, de modo que comprometa sua idoneidade 
e/ou a preservação do bem público; 
 m) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital. 
 

8 .          DA CLASSIFICAÇÃO  
8.1 Etapa das Provas Seletivas 

8.1.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 
que compreenderá a soma das notas das disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) 
pontos, para todos os cargos/ocupações, e somada a nota das provas práticas, com o máximo de 50 
(cinquenta) pontos, exclusivamente, para o cargo/ocupação de Técnico Municipal / Técnico em Condução 
e Operação de Veículos e Máquinas. Portanto, os candidatos poderão atingir o máximo de 100 (cem) 
pontos para os cargos/ocupações com somente provas objetivas e 150 (cento e cinquenta) pontos, 
exclusivamente, para o cargo/ocupação com provas objetivas e provas práticas.  

8.1.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja o grau mínimo de nota e classificação nas etapas de 
provas seletivas. O candidato que não obtiver tal desempenho em termos de nota e classificação mínima  
nas etapas de provas seletivas terá o resultado de reprovado.    

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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8.1.3 Se houver empate na classificação por cargo/ocupação serão utilizados como critérios de desempate 
favorável, precipuamente, a Lei Federal nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003, parágrafo único do art. 27 
do Estatuto do Idoso, considerada para esse fim a data da realização das provas objetivas, para todos os 
cargos/ocupações, conforme relacionado abaixo:  
a) em PRIMEIRO lugar, candidato idoso de maior idade; 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova de Legislação; 
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova Raciocínio Lógico;  
f) em SEXTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
g) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

 
9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTAS DAS PROVAS 

SELETIVAS  

9.1 A solicitação de recursos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos inscritos e 
homologados que prestarem a referida prova, através de formulário específico, conforme Anexo IV deste 
Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido serão 
desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de 
execução deste Edital. 

9.3 A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso administrativo enviado por SEDEX será feita 
mediante registro pela empresa de Correios da data de postagem, sendo desconsiderado o recurso 
administrativo enviado fora do prazo.  

9.4 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.5 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.7 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o cargo/ocupação, a mesma será considerada 
como correta apenas para o cargo/ocupação em questão. 

9.8 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.9 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  

9.10 Todos os recursos deverão ser encaminhados à sede da Fundação La Salle, através do endereço 
eletrônico recursos@fundacaolasalle.org.br ou por Sedex e A.R. (aviso de recebimento) para o endereço 
Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242, dentro dos prazos estipulados 
neste Edital, sendo que a data de postagem, quando enviada pelos Correios, deverá ser até o penúltimo 
dia útil da data limite para entrega de recursos. Os recursos administrativos enviados por e-mail serão 
aceitos até o horário limite das 18h do último dia útil para entrega, conforme cronograma de execução 
deste Edital, devendo o envio ser nas extensões .doc, .pdf ou .jpg.  

9.11 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.12 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos, poderão ser entregues somente 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.13 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.14 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 

 
10.         DA CONVOCAÇÃO 

10.1 O município de Canoas reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso Público, na 
medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação dos aprovados e 
forma de acesso, Universal ou por cota de PCD – Pessoa Com Deficiência, por cargo/ocupação. 

10.2 A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o direito ao ingresso, mas apenas a sua 
expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação.  

10.3 A convocação oficial do candidato para o processo de ingresso será feita pelo município de Canoas, por 
meio de telegrama com aviso de recebimento, enviada ao endereço fornecido pelo candidato no ato da 
inscrição, publicação no Diário Oficial do Município de Canoas, disponível www.canoas.rs.gov.br e nos 

mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br
http://www.canoas.rs.gov.br/
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murais da SMPG, sito à rua Frei Orlando, 199, térreo, Centro, Canoas/RS, indicando formalmente data, 
hora e local de comparecimento. Nessa ocasião, o candidato deverá apresentar-se portando documento 
de identificação e assinar pessoalmente os Termos de Comparecimento e Aceitação da Vaga, podendo 
ainda ser submetido, nesse momento, a alguma das avaliações previstas no Item 11 deste Edital, 
conforme informado na Convocação. 

10.4 O município de Canoas não tem obrigatoriedade de manter contato telefônico, nem por e-mail, com o 
candidato, sendo considerada, então, para fins legais e para contagem dos prazos a publicação realizada 
conforme subitem anterior deste Edital.  

10.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato classificado aprovado manter atualizado o seu endereço 
junto a Diretoria de Recursos Humanos do  município de Canoas, por meio de requerimento de alteração 
de endereço, devidamente protocolado.  

10.6 O município de Canoas não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: a) 
endereço não atualizado; b) endereço de difícil acesso; c) correspondência devolvida pela ECT por razões 
diversas ou de força maior; d) correspondência recebida por terceiros. 

10.7 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer na data estipulada na 
convocação ou se recusar a assinar os Termos de Comparecimento e Aceitação da Vaga estará excluído 
do Concurso Público definitivamente, sem possibilidade de ser chamado novamente ou transferido para o 
final da lista de chamamento. 

 
11. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

11.1 O ingresso do candidato fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e demais 
documentos necessários e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto nos exames médicos e psicológicos de 
ingresso; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com eficiência, às exigências da Lei Federal 
nº 7.853, de 24 de Outubro de 1989, Decreto Federal n° 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, Lei 
Complementar Municipal nº 1, de 08 de Junho de 1998 e Decreto Municipal nº 652, 02 de Dezembro de 
1999, obtendo parecer favorável da Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, conforme 
subitem 5.2.9 e seguintes deste Edital; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais;  
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/ocupação a que concorre, 
comprovada através de Perícia Médica (a ser realizada pela Comissão Especial de Perícia Médica do 
Município) e Exame Psicológico (a ser realizado por órgão credenciado). Poderão ser exigidos exames 
médicos complementares, que correrão por conta do candidato; 
i) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do cargo/ocupação a que concorre, mediante 
apresentação de certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; 
j) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo da 
validade consignado no documento; 
k) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção simultânea 
de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo; 
l) não ser aposentado por invalidez. 

11.2 No ato do ingresso, deverão ser apresentados ainda, os seguintes documentos:  
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir; 
c) Comprovante de Regularidade no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) Cédula de Identidade; 
e) Título de Eleitor e a certidão negativa eleitoral; 
f) Certificado de Reservista, Alistamento Militar constando a dispensa do Serviço Militar Obrigatório ou 

outro documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato 
do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme estado civil; 
h) Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 
i) Comprovante de escolaridade, conforme Anexo I; 
j) Uma fotografia 3x4 (de frente, colorida e recente); 
k) No caso de candidato de nacionalidade portuguesa, documento comprobatório da igualdade de 

direitos e obrigações; 
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l) Se candidato de outra nacionalidade, documento comprobatório de naturalização; 
m) Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou 

Distrital do domicílio do candidato, expedida no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo da validade 
consignado no documento. 

11.3 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da convocação, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.4 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme o regime jurídico vigente 
na data da nomeação. 

11.5 Ao iniciar o exercício no cargo/ocupação, o novo servidor estará submetido ao período de Estágio 
Probatório, com duração de três anos, conforme comando constitucional e legislação municipal, durante o 
qual seu desempenho será avaliado, sendo que a aprovação, ao final do Estágio Probatório, é condição 
para a aquisição da estabilidade no cargo/ocupação público.  

11.6 As atribuições dos nomeados serão as constantes do Anexo I deste Edital, complementadas pela lei de 
criação de cada cargo/ocupação, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais 
atribuições podem ser alteradas a qualquer momento, a critério do município de Canoas. 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Este Edital de Abertura será divulgado e disponibilizado em sua íntegra no site 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 

12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo município de Canoas, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O município de Canoas e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De acordo com a necessidade, o município de Canoas poderá realizar Concurso Público para a 
cargo/ocupação na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O município 
de Canoas poderá realizar novo Concurso Público para a mesma cargo/ocupação, encerrando a validade 
do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, podendo 
ad referendum consultar o município de Canoas. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CANOAS-RS, EM 23 de FEVEREIRO de 2015. 
 

 
 

 
Jairo Jorge da Silva, 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se 
E Cumpra-se 

_______________________ 
 

    
 
 
 
 
 
 

  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES E CONDIÇÕES DE PROVIMENTO DOS CARGOS/OCUPAÇÕES 

 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico Administrativo 

Escolaridade Específica: Ensino médio completo. 

Atribuições: Realizar atividades de nível médio, de ordem administrativa geral, atuando como apoio em todas 

as áreas e serviços administrativos de competência municipal que envolvam: executar atividades  
administrativas e burocráticas, gerais ou específicas, de apoio administrativo  a gestão de recursos humanos, 
de materiais e logística, financeiras, processuais administrativas, de informação, comunicação, documentação 
e legislação; atendimento a público interno e externo; atividades de apoio a elaboração e execução de projetos, 
programas e políticas públicas; operação de equipamentos básicos de tecnologia da informação e 
comunicação; executar outras atividades correlatas. 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico em Fiscalização 

Escolaridade/Habilitação Específica: Ensino médio completo. Carteira Nacional de Habilitação, categoria 

mínima “B”. 

Atribuições: Realizar atividades, de nível médio, gerais e específicas de fiscalização e de polícia 

administrativa do Município, preventiva, educativa, fiscalizadora e repressiva nas áreas e atividades de obras e 
limpeza pública, posturas, indústria, comércio formal e informal, serviços e estabelecimentos, direito e proteção 
ao consumidor, vigilância sanitária, saúde e meio ambiente que envolvam: fiscalização com aplicação da 
legislação correlata, o Código de Obras, Código de Limpeza Pública, Código de Posturas, Plano Diretor Urbano 
e Ambiental, Código de Meio Ambiente,  legislação de Parcelamento do Solo, de Defesa do Consumidor, de 
Saúde, Sanitária,  de Produção, Manuseio, Armazenamento, Conservação,  Comercialização e Fornecimento  
de Alimentos e Alimentação, de Inspeção Animal e Produção e Produtos Agrícolas e de Origem Animal; o 
processamento e aplicação de medidas e sanções administrativas; atividades de apoio a elaboração e 
execução de projetos, programas e políticas públicas direta ou indiretamente vinculadas as áreas e atividades  
de fiscalização, a campanhas e atividades educativas e de prevenção, de política sanitária e programas de 
saneamento; executar outras atividades correlatas. 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico em Trânsito e Transportes 

Escolaridade/Habilitação Específica: Ensino médio completo. Carteira Nacional de Habilitação, categoria 

mínima “AB”. 

Atribuições: Realizar atividades de competência municipal de fiscalização de trânsito e transportes, 

envolvendo: orientar, operar, fiscalizar e zelar pelo cumprimento das normas de circulação e conduta de 
trânsito e transporte; executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis; 
fiscalizar a operacionalidade do setor de transportes, às condições de qualidade, conforto, segurança e baixo 
custo operacional; aplicar a legislação de transportes; auxiliar na elaboração de laudos, normas e regulamentos 
relativos ao transporte, coleta de dados e elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas; 
dirigir veículos utilizados em exercício de suas atribuições, usar equipamentos empregados nas atividades de 
fiscalização de trânsito e transportes; executar outras atividades correlatas. 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico em Condução e Operação de Veículos e Máquinas 

Escolaridade/Habilitação Específica: Ensino médio completo. Carteira Nacional de Habilitação, categoria 

mínima “E”. Curso especializado de treinamento de prática veicular em situação de risco, nos termos da 
normatização do CONTRAN.  

Atribuições: Realizar atividades de nível médio, de condução de veículos e de transporte de pessoas, 

individual e coletivo, de transporte de cargas normais, pesadas e perigosas que envolvam: condução de 
veículos de transporte de pessoas, de transporte de escolar; de veículos tipo ambulância e de veículos de 
transporte de cargas perigosas; condução e operação de máquinas pesadas e de tratores, moto-niveladoras, 
pás carregadeiras, retro-escavadeiras e outras máquinas e veículos similares; manter os veículos e máquinas 
em perfeito funcionamento; executar outras atividades correlatas. 

 
 
 
 
 
 
 

CARGO / OCUPAÇÃO DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO 
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Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico Ambiental 

Escolaridade/Habilita Específica: Ensino médio completo e Técnico em Meio Ambiente. Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria mínima “B”. Registro profissional no órgão de classe competente.  

Atribuições: Realizar atividades de nível médio técnico, de apoio especializado geral na área ambiental que 

envolvam: coleta, armazenamento e interpretação de informações, dados e documentações ambientais; 
processos, atos administrativos e serviços  de licenciamento e fiscalização ambiental; atividades de apoio na 
elaboração de laudos, relatórios, pesquisas e estudos ambientais; apoio na elaboração, acompanhamento e 
execução de sistemas de gestão ambiental, de educação, conservação e preservação do meio ambiente; 
atividades de apoio a elaboração e execução de projetos, programas e políticas públicas direta ou 
indiretamente vinculadas a área ambiental; executar outras atividades correlatas. 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico em Urbanismo e Edificações 

Escolaridade Específica: Ensino médio completo e Técnico em Edificações. Carteira Nacional de Habilitação, 

categoria mínima “B”. Registro profissional no órgão de classe competente. 

Atribuições: Realizar atividades de nível médio técnico de apoio especializado geral às áreas de engenharia 

civil e cartográfica, arquitetura e urbanismo, que envolvam: desenho técnico urbanístico e predial; efetuar 
cálculos de coordenadas geográficas e levantamentos topográficos; atividades de apoio a elaboração e 
execução de ações, atividades, projetos, programas e políticas públicas de urbanismo e habitação; executar e 
coordenar serviços de obras e de manutenção de obras prediais; operar máquinas, equipamentos, 
instrumentos e materiais peculiares ao trabalho; executar outras atividades correlatas. 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico em Manutenção 

Escolaridade Específica: Ensino médio completo e Técnico em Mecatrônica. Carteira Nacional de Habilitação, 

categoria mínima “B”. Registro profissional no órgão de classe competente. 

Atribuições: Realizar atividades de nível médio, que envolvam: executar, coordenar e fiscalizar a realização 

de serviços de manutenção mecânica, elétrica e eletromecânica de máquinas, equipamentos, utensílios, 
veículos e instalações municipais; atividades de documentação, registros, controle de uso, de conservação e 
manutenção dos bens; realizar atividades de apoios às áreas de engenharia mecânica, elétrica, eletrônica e 
afins; emitir laudos técnicos quanto ao estado de uso e conservação de bens;  planejar, coordenar e fiscalizar  
serviços de limpeza, manutenção e conservação de instalações e próprios  do município; executar outras 
atividades correlatas. 

 

Cargo / Ocupação: Técnico Municipal - Técnico em Segurança do Trabalho 

Escolaridade Específica: Ensino médio completo e Técnico em Segurança do Trabalho. Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria mínima “B”. Registro profissional no órgão de classe competente. 

Atribuições: Realizar atividades de nível médio especializado no ambiente laboral dos servidores públicos 

municipal e em apoio às áreas de engenharia, saúde e segurança do trabalho, que envolvam: programas, 
atividades e ações de orientação, educação e prevenção de acidentes; orientação, educação, capacitação e 
fiscalização de uso de equipamentos de proteção individual; planejamento, elaboração e execução de planos, 
ações e atividades de prevenção de riscos ambientais e de saúde laboral; emissão de laudos técnicos; registro 
e estatísticas de informações de segurança do trabalho, de riscos, de acidentes, registros e preenchimentos de 
documentação legal de acidentes e comunicações de acidentes de trabalho; planejamento, elaboração e 
execução de planos de prevenção e combate a incêndios no ambiente laboral; executar outras atividades 
correlatas. 

 
 
 
 
 
 
  

CARGOS / OCUPAÇÕES DE NÍVEL ESCOLAR TÉCNICO 
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Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais 
 

 

O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital de Abertura nº 60/2015 do Concurso Público vem 

requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação das provas objetivas. 

Nº da inscrição:__________________________Cargo/Ocupação:_______________________________________ 

 Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os 

seguintes dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

 Ao assinar este requerimento, o (a) candidato (a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não 

homologação de sua situação por ocasião da avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?       Não         Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar_______________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o n.º da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso) 

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 2015. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 

JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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 Anexo III – Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida por Cargo / Ocupação 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio B. de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Curitiba: Positivo-Livros, 2004. 
FIORIN, José L.; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2007. 
KOCH, I. Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. São Paulo: Atlas, 2009.GISLAÇÃO 
 
 

 
LEGISLAÇÃO 

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Dos direitos e garantias fundamentais. Dos direitos sociais. Da nacionalidade. Dos direitos políticos. Da 
organização do Estado. Dos municípios. Da Administração Municipal. Da Administração Pública. A Lei Orgânica do 
Município de Canoas. Do Estatuto do Servidor Público. Plano de Carreira do Município de Canoas. Licitações e 
Contratos. Código de Conduta Ética Municipal. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988.  
MUNICÍPIO DE CANOAS. Lei Orgânica do Município de Canoas.  
Lei Nº 2214, de 30 de junho de 1884 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Canoas. 
Lei Nº 5.877, de 31 de outubro de 2014. Dispõe sobre os Cargos, as Carreiras e o Sistema de Remuneração do 
Quadro Geral da Administração Pública de Canoas. 
BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Brasília, 1993. 
______. Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Brasília, 2002 
Decreto Nº 351, de 09 de dezembro de 2014. Institui o Código de Conduta Ética dos Servidores Públicos 
Municipais da Administração Direta e Indireta. Canoas, 2014. 
Lei Nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Brasília: 
Senado Federal, 2003. 
Lei Nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília: Senado Federal, 1990. 
 

 
INFORMÁTICA 

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Fundamentos da Computação: conceitos básicos de informática, componentes funcionais de computadores 
(hardware e software), periféricos, dispositivos de entrada, saída e armazenamento de dados. Conceitos básicos e 
características de sistemas operacionais, de organização e de gerenciamento de arquivos e pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, Windows Explorer, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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uso dos menus, programas e aplicativos no Windows XP. Conceitos e funções de aplicativos das versões do MS 
Office: editores de texto, planilhas eletrônicas, apresentações de slides. Aplicativos associados à internet: 
navegação e correio eletrônico (Internet Explorer, Outlook Express, Firefox). Conceitos básicos de intranet, 
internet, rede, estação e servidor. E-mail: envio e recepção de mensagens, através de interface webmail ou do 
software Outlook Express; anexar arquivos em mensagens. Noções de segurança das mensagens. Internet: 
conceitos baseados no Internet Explorer 6 ou superior, navegação, URLs, links. Microsoft Office 2007 e BrOffice 
3.1: Editor de Texto - estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de  
quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos pré-definidos, caixas de texto. 
Planilhas Eletrônicas - estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos pré-
definidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação. Trabalho em 
Rede: compartilhamento de pastas e arquivos, localização e utilização de computadores e pastas remotas, 
mapeamento de unidades da rede. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & professional para usuários e administradores. Rio de Janeiro: Axcel 
Books do Brasil, 2002.   
BROFFICE. Ajuda online. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
CAPRON, H. L.; JOHNSON, J. A. Introdução à Informática. São Paulo: Prentice-Hall, 2008. 
COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL. TIC Domicílios.  Uso e posse de computador e internet, barreiras 
de acesso, uso do celular, intenção de aquisição. Disponível em: <http:// 
www.cetic.br/palestras/pdf/2008/pal2008fisl-04.pdf>.  
FIREFOX. Ajuda. Disponível em: <http://br.mozdev.org/ajuda/>.  
MEYER, Marilyn; BABER, Roberta; PFAFFENBERGER, Bryan. Nosso futuro e o computador. Porto Alegre: 
Bookman, 2000.   
MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer 8. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa).    
______. Ajuda do Microsoft Excel 2007. (Ajuda eletrônica integrada ao Programa). 
______. Ajuda do Microsoft, Windows 2000 Professional, Windows XP, Windows Vista e Seven. (Ajuda eletrônica 
integrada aos Programas). 
______. Ajuda do Outlook Express 6 ou superior (Ajuda eletrônica integrada aos Programas).   
 

 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Problemas de raciocínio lógico envolvendo estruturas lógicas; lógica de argumentação; proposições; teoria dos 
conjuntos; análise combinatória; princípios de contagem, noções de estatística e probabilidade. Razão e 
proporção; noções de matemática financeira. Regra de três, Regra de três composta, porcentagem, juros simples, 
juros compostos.  
 
Bibliografia Sugerida:  

HAZZAN, S. Fundamentos de matemática elementar. Combinatória e probabilidade - volume 5. São Paulo: Atual, 
2008  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volumes 1 a 11. São Paulo: 
Atual, 2008.  
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I e II. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.].  
SILVEIRA Ênio; MARQUES, Cláudio. Matemática contextualizada – 6º ao 9º Anos. [S.d]: Editora Construir, 2006. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO MUNICIPAL - TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  

Redação Oficial. Organização de arquivos e métodos de acesso. Gestão de documentos. Comunicação e 
atendimento ao público. Princípios da Administração. Gestão de Estoque. Gestão de Suprimentos. Licitações e 
contratos. Contabilidade aplicada ao setor público. Orçamento aplicado ao setor público. Finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.  
 
Bibliografia Sugerida: 
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ANDRADE, N. A. Contabilidade Pública na Gestão Municipal: métodos com base nas Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e nos padrões internacionais de contabilidade. 5.ed. São 
Paulo: Atlas, 2013. 
BALLOU, R. H. Gerenciamento da cadeia de suprimentos/logística empresarial. 5. ed. Porto Alegre: Bookman, 
2006. 
BELTRÃO, O.; BELTRÃO, M. Correspondência: linguagem & comunicação: oficial, empresarial, particular. 24 ed. 
São Paulo: Atlas, 2011. 
BRASIL. Lei N.º 8.666/93. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Brasília, 1993. 
______. Lei Complementar N.º 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
______. Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Brasília, 2002. 
______. Decreto Municipal nº 201, de 04 de agosto de 2014 – Institui o Manual de Redação Oficial do Município de 
Canoas. Disponível no sítio www.canoas.rs.gov.br. 
______. Princípios da Administração: o essencial em teoria geral da administração. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
MACHADO, A. A comunicação com o público. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2003. 
PAES, M. L. Arquivo: teoria e prática. 3. Ed. Rio de Janeiro: Ed. FGV, 2004. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO MUNICIPAL - TÉCNICO AMBIENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos:  

Conceitos ambientais. Preservação e conservação ambiental. Serviços ambientais. Princípios e diretrizes da 
Educação Ambiental. Fatores da poluição ambiental e formas de controle. Estudo de impacto ambiental e relatório 
de impacto ambiental. Legislação ambiental e florestal. Política Nacional do meio ambiente. Direito ambiental. 
Crimes e infrações contra o meio ambiente. Análise ambiental de sistemas de tratamento de resíduos e efluentes. 
Avaliação de esgotos sanitários. Caracterização dos esgotos. Importância do tratamento de esgotos. Técnicas de 
controle de impactos. Legislação ambiental. Atendimento ao público. Conhecimento de procedimentos auxiliares 
de gestão de pessoas. Sistemas de registro e informação de prontuários. Redação Oficial. Desenvolvimento 
interpessoal. Práticas administrativas. Código Florestal Brasileiro. Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BRAGA, Ricardo. Instrumentos para a gestão ambiental e de recursos hídricos. Recife: Ed. Universitária UFPE, 
2009.  
BRASIL. Lei N.º 6.938/1981. Estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental.  
______. Lei Nº 9.605/98 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre os crimes e infrações administrativas contra 
o meio ambiente. Brasília, 1998.  
______. Lei Nº 9.795/1999 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Brasília, 1999.  
Lei Nº 12.651/2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 
de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. Brasília, 2012. 
Lei N.º 12.305, de 02 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. Brasília, 2010.  
DRUCKER, Ferdinand P. Introdução à Administração. São Paulo: Pioneira Thompson Learning, 2002.  
HARGREAVES, Lourdes; ZUANETTI, Rose; LEE, Renato et al. Qualidade em prestação de serviços. Rio de 
Janeiro: Senac Nacional, 2001.  
KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial - Normas e modelos. Rio de Janeiro: Edita, 2005.  
KRIEGER, Maria da Graça et.al. Dicionário de direito ambiental: terminologia das leis do meio ambiente. Porto 
Alegre: UFRGS, 1998.  
LA ROVERE, E.L. (coord.). Manual de auditoria ambiental de estações de tratamento de esgotos. Rio de  
Janeiro: Qualitymark, 2002.   
MOSCOVICI, Fela. Desenvolvimento interpessoal: treinamento em grupo. Rio de Janeiro: José Olympio, 2003.  
PHILIPPI JUNIOR, Arlindo; ROMÉRO, Marcelo de Andrade; BRUNA, Gilda Collet (Ed.).  Curso de gestão 
ambiental. São Paulo: Manole, 2004.  
PHILIPPI JUNIOR, Arlindo (Ed.).  Saneamento, saúde e ambiente: fundamentos para um desenvolvimento 
sustentável. Barueri, SP: Manole, 2005.   

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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ROMEIRO, A.R. (Org.).  Avaliação e contabilização de impactos ambientais. São Paulo: Imprensa Oficial do 
Estado de São Paulo, 2004.   
SÁNCHEZ, L.E.  Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos.  São Paulo: Oficina de Textos, 2006.   
SANTOS, R.F. Planejamento ambiental: teoria e prática.  São Paulo: Oficina de Textos, 2004.   
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO MUNICIPAL - TÉCNICO EM URBANISMO E EDIFICAÇÕES 
 

 
Conteúdos Programáticos:  

Desenho: o desenho (expressão gráfica) no contexto das diversas áreas profissionais; fundamentos do desenho 
geométrico; noções de proporção: unidades de medida e escala; projeções: introdução; noções de geometria 
descritiva: Noções de Projetos: execução de projetos; inovações ou aperfeiçoamento da utilização de materiais e 
equipamentos; identificação das especificações técnicas de materiais e serviços quanto à higiene, segurança, 
economia e conforto; interpretação de normas técnicas, projetos gráficos, desenhos e plantas.  Noções de 
Topografia: levantamentos planialtimétricos, perfis e curvas de nível; noções de corte, aterro e proteção de taludes; 
cálculos de áreas e volumes por meio de métodos topográficos e aritméticos. Obras, Orçamentos e Materiais: 
instalações prediais: noções de dimensionamento de instalações hidrossanitárias e instalações elétricas; leitura e 
interpretação de projetos de concreto armado: execução elementos estruturais (lages, vigas e pilares), cálculo de 
volume, detalhamento de armadura, noções de fundações, escadas e reservatórios; instalações especiais de 
edifícios: dimensionamento de instalações (ar-condicionado, incêndio, lógica, gás, etc.); orçamento de obras: 
composição de BDI, composição de cronograma físico e físico-financeiro, composição de orçamento quantitativo e 
financeiro, custo unitário básico (CUB), orçamento estimativo; canteiro de obras: locação de fundações, baldrames 
e pilares; especificações de serviços e materiais; características e propriedades dos materiais de construção; 
conhecimentos básicos em: técnicas de restauração e conservação; representação gráfica de arquitetura; 
simbologia e convenções técnicas; legislação e normas técnicas de desenho. Informática aplicada ao desenho. 
Autocad. Aplicabilidade e funcionamento do Autocad. Noções de Estradas e pavimentações. Plano Diretor Urbano 
e Ambiental de Canoas. Código de Obras do Município de Canoas. Acessibilidade. 
 
Bibliografia Sugerida: 

Lei 1214/1968 – Código de Posturas do Município de Canoas. 
Decreto 1420/1993 – Regulamenta o Código de Posturas. 
Lei 3979/1995 – Código de Obras do Município de Canoas. 
Lei 5341/2008 – Plano Diretor do Município de Canoas. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT. 
______ NBR 5410 – Instalações Elétricas em Baixa Tensão. Rio de Janeiro, 2004. 
______ NBR 5626. Instalações prediais de água fria. Rio de Janeiro: ABNT, 1998. 
______ NBR 6492: representação de projetos de arquitetura. Rio de Janeiro: ABNT, 1994. 
______. NBR 8196: desenho técnico - emprego de escalas. Rio de Janeiro: ABNT, 1999. 
______. NBR 8403: aplicação de linhas em desenhos - tipos de linhas - larguras de linhas. Rio de Janeiro: ABNT, 
1984. 
______. NBR 8404: indicação do estado de superfície em desenhos técnicos. Rio de Janeiro: ABNT, 1984.  
______NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Atualizada em 
2005. 
______ NBR 9077. Saídas de emergência em edifícios. Rio de Janeiro: ABNT, 2001. 
______. NBR 10067: princípios gerais de representação em desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1985. 
______. NBR 10068: folha de desenho - leiaute e dimensões. Rio de Janeiro: ABNT, 1987. 
______. NBR 10126: cotagem em desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1987. 
______. NBR 10582: apresentação da folha para desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1988. 
______. NBR 10647: desenho técnico. Rio de Janeiro: ABNT, 1989. 
______. NBR 12298: representação de área de corte por meio de hachuras em desenho técnico. Rio de Janeiro: 
ABNT, 1995. 
AZEREDO, Hélio Alves de. O edifício até sua cobertura. São Paulo: Edgar Blücher, 2002. 
BAUER, L. A Falcão. Materiais de construção. Rio de Janeiro: LTC, 2001. 
CARDÃO, Celso. Técnica da construção. Belo Horizonte: Engenharia e Arquitetura, 1998. 
CASACA, João Martins. Topografia geral. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
CREDER. Hélio. Instalações hidráulicas e sanitárias. Rio de Janeiro: LTC, 2006. 
______. Instalações elétricas. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
GOLDMAN, Pedrinho. Introdução ao planejamento e controle de custos na construção civil. São Paulo: Pini. 
MATSUMOTO, Élia Yathie. AutoCAD 2000: fundamentos 2D & 3D. São Paulo: Érica, 2002. 
OBERG, l. Desenho Arquitetônico. Belo Horizonte: Ao Livro Técnico, 1997. 
TIGRE Tubos e Conexões. Catálogo Técnico. 
VERÇOSA, Enio José. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1991. 
__________Impermeabilização na construção. Porto Alegre: Sagra, 1995. 
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SENÇO, Wlastermiler de. Manual de técnicas de pavimentação. VI e VII. São Paulo: Pini, 2008. 
  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO MUNICIPAL - TÉCNICO EM FISCALIZAÇÃO 
 

 
Conteúdos Programáticos:  

Plano Diretor do Município de Canoas. Código de Limpeza Pública do Município de Canoas. Código de Posturas 
do Município de Canoas. Política de Meio Ambiente do Município de Canoas. Noções de Arquitetura e Meio 
Ambiente - Condicionantes. Licença e Aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados - Recebimento 
das obras. Habite-se. Legislação Municipal. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis complementares. 
Condições Gerais das Edificações - Áreas. Elementos básicos de projeto - Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de 
arquitetura - Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de Reforma e Modificação. 
Legislação Ambiental. Legislação de trânsito. Direito Urbanístico. Conceitos ambientais. Preservação e 
conservação ambiental. Serviços ambientais. Princípios e diretrizes da Educação Ambiental. Fatores da poluição 
ambiental e formas de controle. Gestão ambiental municipal. Legislação ambiental e florestal. Política Nacional do 
meio ambiente. Direito ambiental. Crimes e infrações contra o meio ambiente. Atendimento ao público. Sistemas 
de material. Sistemas de registro e informação de prontuários, assim como aspectos legais dos mesmos. Redação 
Oficial. Práticas administrativas. Bem estar animal. Legislação Sanitária. Direito Sanitário. 
  
Bibliografia Sugerida: 

Lei 1214/1968 – Código de Posturas do Município de Canoas. 
Decreto 1420/1993 – Regulamenta o Código de Posturas. 
Lei 3979/1995 – Código de Obras do Município de Canoas. 
Lei 5341/2008 – Plano Diretor do Município de Canoas. 
Lei Orgânica do Município de Canoas. 
BARROS, R.T.V., CHERNICHARO, C.A.L., et al. Manual de saneamento e proteção ambiental para os municípios. 
Saneamento. Belo Horizonte: DESA/UFMG, 1995.  
BORGES, A.C. Prática das pequenas construções. Vol. 1. São Paulo. Editora Edgard Blücher, 2002.  
BRAGA, Ricardo. Instrumentos para a gestão ambiental e de recursos hídricos. Recife: Ed. Universitária UFPE, 
2009.  
BRASIL. Lei N.º 6.938/1981. Estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental.  
______. Lei Nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Brasília, 1990.  
______.Lei N.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre o Código de 
Trânsito Brasileiro. Brasília, 1997.  
______. Decreto N° 99.274, de 06 de junho de 1990. Regulamenta a Lei n° 6.902,de 27 de Abril de 1981, e a Lei 
n° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, que dispõem, respectivamente, sobre a criação de Estações Ecológicas e 
Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências  
______. Lei nº 9.605/98 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre os crimes e infrações administrativas contra 
o meio ambiente. Brasília, 1998.  
______. Lei nº 9.795/1999 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Brasília, 1999.  
______. Lei N.º 10.165/2000 e suas alterações/atualizações.Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e 
altera a Lei N.° 6.938/8. Brasília, 2000.  
______. Decreto Federal nº 6514/2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 
Brasília, 2008.  
CASACA, João Martins, Topografia geral. Rio de Janeiro: LTC. 2007. 
Práticas administrativas em escritório. Senac Nacional: 2007.  
HARGREAVES, Lourdes; ZUANETTI, Rose; LEE, Renato et al. Qualidade em prestação de serviços. Rio de 
Janeiro: Senac Nacional, 2001.  
KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial - Normas e modelos. Rio de Janeiro: Edita, 2005.  
KRIEGER, Maria da Graça et.al. Dicionário de direito ambiental: terminologia das leis do meio ambiente. Porto 
Alegre: UFRGS, 1998.  
LOPES, Angela Maria N.; LEAL, Maria Leonor de M. S.; COELHO, Cláudio Ulysses F. Técnicas de arquivo e 
protocolo. Rio de Janeiro: Senac Nacional, 1998.  
MOSCOVICI, Fela. Desenvolvimento interpessoal: treinamento em grupo. Rio de Janeiro: José Olympio, 2003.  
NBR 6492 - Representação de projetos de arquitetura. Rio de Janeiro: ABNT, 1994.  
NBR 8196 - Desenho técnico - Emprego de escalas. Rio de Janeiro: ABNT, 2000. 
PINHEIRO, Antônio Carlos Fonseca Bragança. Ciências do ambiente: ecologia, poluição e impacto ambiental. São 
Paulo: Makron Books, 1992. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO MUNICIPAL - TÉCNICO EM TRÂNSITO E TRANSPORTES 
 

 
Conteúdos Programáticos:  

Normas de circulação e condutas de trânsito e transporte. Fiscalização de trânsito. Autuações e medidas 
administrativas. Legislação de trânsito em âmbito municipal, estadual e federal. Acidentes de trânsito. Código de 
Trânsito Brasileiro e suas atualizações. Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. 
Sinalização. Veículos. Habilitação. Infrações. Medidas administrativas. Processo administrativo. Recursos. Crimes 
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na área da saúde e do trabalho. Normas de acessibilidade. 
 
Bibliografia Sugerida: 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Inspeção, manutenção e recarga em extintores de incêndio – 
Procedimento. NBR 12962:1996 e suas alterações/atualizações.  
______. Cadastro de acidentes – Procedimentos e classificação – NBR 14280:2001 e suas 
alterações/atualizações.  
______. Inspeção, manutenção e cuidados com mangueiras de incêndio – NBR 12779:2009 e suas 
alterações/atualizações. 
BINDER, M.C. et al. Árvore de causas – Método de Investigação de Acidentes de Trabalho. Editora Limiar, 2003. 
CARDELLA, Benedito. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes: uma abordagem holística: segurança 
integrada à missão organizacional com produtividade, qualidade, preservação ambiental e desenvolvimento. São 
Paulo: Atlas, 2011. 
IIDA, Itiro. Ergonomia: Projeto e produção. São Paulo: Edgard Blücher Ltda, 2005. 
MAEMO, Maria et al. Lesões por esforço repetitivo (LER) e distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho 
(DORT). Brasilia: Ministério da Saúde, 2005. (Série A: Normas e manuais técnicos, nº 103). 
______NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Atualizada em 
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________. Manual brasileiro de sinalização de trânsito do DENATRAN: sinalização de áreas escolares. Brasília: 
DENATRAN, 2000.  
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______. Decreto 127/2014. Regulamenta a Lei Nº 5.818, de 17 de fevereiro de 2014, que "disciplina o transporte 
coletivo de alunos da rede pública e privada de educação básica, com o embarque e desembarque no município 
de Canoas, sem itinerário e contraprestação fixados pelo poder público municipal". Canoas, 2014. 
______. Lei Ordinária 5504/2010. Dispõe sobre o estacionamento rotativo pago nas vias e logradouros do 
município de canoas. Canoas, 2010. 
NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NO TRÂNSITO. São Paulo: ABRAMET, 2005.  
Resolução N.º 349 de 17 de maio de 2010. Dispõe sobre o transporte eventual de cargas ou de bicicletas nos 
veículos classificados nas espécies automóvel, caminhonete, camioneta e utilitário.  
Resolução Nº 305 de 06 de março de 2009. Estabelece requisitos de segurança necessários à circulação de 
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NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais. NR-18 Higiene e segurança no 
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principais cuidados em jardinagem. 
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Anexo IV – Formulário de Recurso Administrativo Padrão 

 

 

 

Candidato  
 

Cargo / Ocupação 
Inscrito 

 

Nº Inscrição 
 

CPF 
 

Data de Nascimento 
 

Telefone 
 

Data 
 

 

 Nota Recebida:____________________________                             Questão:_______________________ 

 
     Lista de Inscritos        Gabarito das Provas Objetiva         Nota Provas Objetivas         Nota Prova Física       Nota 

da Prova Prática 

 

Argumentação: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

 
 

Assinatura:__________________________________ 

______________________________, ______ de ___________________ de 2015. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 
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Anexo V – Tabela de Subsídios. 
 
 

  Classe 
A B C D E F G H I J K L M 

Grau   

I 
  
2.864,40  

  
2.921,69  

  
2.978,98  

   
3.036,26  

  
3.093,55  

   
3.150,84  

  
3.208,13  

   
3.265,42  

  
3.322,70  

  
3.379,99  

   
3.437,28  

  
3.494,57  

  
3.551,86  

II 
  
2.978,98  

  
3.036,26  

  
3.093,55  

   
3.150,84  

  
3.208,13  

   
3.265,42  

  
3.322,70  

   
3.379,99  

  
3.437,28  

  
3.494,57  

   
3.551,86  

  
3.609,14  

  
3.666,43  

III 
  
3.093,55  

  
3.150,84  

  
3.208,13  

   
3.265,42  

  
3.322,70  

   
3.379,99  

  
3.437,28  

   
3.494,57  

  
3.551,86  

  
3.609,14  

   
3.666,43  

  
3.723,72  

  
3.781,01  

IV 
  
3.208,13  

  
3.265,42  

  
3.322,70  

   
3.379,99  

  
3.437,28  

   
3.494,57  

  
3.551,86  

   
3.609,14  

  
3.666,43  

  
3.723,72  

   
3.781,01  

  
3.838,30  

  
3.895,58  

V 
  
3.322,70  

  
3.379,99  

  
3.437,28  

   
3.494,57  

  
3.551,86  

   
3.609,14  

  
3.666,43  

   
3.723,72  

  
3.781,01  

  
3.838,30  

   
3.895,58  

  
3.952,87  

  
4.010,16  

VI 
  
3.437,28  

  
3.494,57  

  
3.551,86  

   
3.609,14  

  
3.666,43  

   
3.723,72  

  
3.781,01  

   
3.838,30  

  
3.895,58  

  
3.952,87  

   
4.010,16  

  
4.067,45  

  
4.124,74  

VII 
  
3.551,86  

  
3.609,14  

  
3.666,43  

   
3.723,72  

  
3.781,01  

   
3.838,30  

  
3.895,58  

   
3.952,87  

  
4.010,16  

  
4.067,45  

   
4.124,74  

  
4.182,02  

  
4.239,31  

 


